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MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria nº 38/2021-MPe-PJ-castaNHaL
a 7ª Promotora de Justiça da infância e Juventude, dos idosos, das Pesso-
as com Deficiência e dos Órfãos e Interditos de Castanhal, com fundamen-
to no art. 54, Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. 
Vi da rESolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração 
de ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo SiMP Nº 004565-040/2021 que en-
contra-se a disposição na 7ª Promotoria de Justiça de castanhal, situada 
na rua avenida Presidente Vargas, nº 2638, Bairro centro, Bairro centro, 
castanhal – Pará, fone (91) 3412-6100.
PorTaria nº 38/2021-MPE-PJ-caSTaNHal
Polo ativo: MiNiSTErio PUBlico do ESTado do Para/coNSElHo TUTE-
lar dE SÃo JoÃo da PoNTa.
Polo Passivo:G.P.d.S.
assunto:apurar possivil situação de estupro de vulnerável envolvendo a menor.
SaBriNa MaMEdE NaPolEÃo KalUME – Promotora de Justiça

Protocolo: 672760
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria nº 40/2021-MPe-PJ-castaNHaL
a 7ª Promotora de Justiça da infância e Juventude, dos idosos, das Pesso-
as com Deficiência e dos Órfãos e Interditos de Castanhal, com fundamen-
to no art. 54, Vi e § 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. 
Vi da rESolUÇÃo Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração 
de ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo SiMP Nº 002432-040/2021 que en-
contra-se a disposição na 7ª Promotoria de Justiça de castanhal, situada 
na rua avenida Presidente Vargas, nº 2638, Bairro centro, Bairro centro, 
castanhal – Pará, fone (91) 3412-6100.
PorTaria nº 40/2021-MPE-PJ-caSTaNHal
Polo ativo: MiNiSTErio PUBlico do ESTado do Para
Polo Passivo: coNSElHo TUTElar dE SÃo JoÃoda PoNTa
Assunto: A fim de acompanhar e fiscalizar o adequado funcionamento do 
conselho tutelar de são joão da ponta
SaBriNa MaMEdE NaPolEÃo KalUME – Promotoa de Justiça

Protocolo: 672768
resUMo da Portaria N.º 037/2019/13ª PJ cível de Marabá
 a 13ª ProMoToria dE JUSTiÇa da coMarca dE MaraBá torna pública 
a instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se encontra 
à disposição na sede da Promotoria de Justiça, situada na rua das flores, 
s/nº, Bairro agrópole do incra, Marabá-Pa.
PorTaria N.º 037/2021/13ª PJ cível de Marabá
iNQUÉriTo ciVil: 000600-940/2016
instauração de Procedimento administrativo para acompanhar o cumpri-
mento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado com 
o Município de Marabá, para garantia de material adaptado específico aos 
alunos diagnosticados com Transtorno do Espectro autista matriculados na 
rede Municipal de Ensino de Marabá
  Marabá/Pa, 15 de junho de 2021
lÍliaN ViaNa frEirE
Promotora de Justiça Titular- 13ª PJ de Marabá

Protocolo: 672832
extrato da Portaria nº 001/2021-MP/2ªPJr 
 a 2ª Promotora de Justiça de redenção, com fundamento no art.54, Vi e 
§3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da rESolUÇÃo 
nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo nº 001007-070/2021 que se encontra à disposição na Pro-
motoria de Justiça de redenção, situada na av. Manoel Vicente Pereira, nº 
385, lotes 20/25 – Parque dos Buritis – cEP. 68.552-760 – redenção/Pa.
PorTaria nº 001/2021-MP/2ª PJr
interessados:
Prefeitura Municipal de redenção e Sharles Gomes Sousa
Objeto: “Acompanhar as circunstâncias em que estariam ocorrendo as con-
tratações de servidores temporários em cargos que existem candidatos apro-
vados no concurso Público nº 001/2020 da Prefeitura Municipal de redenção.
leonardo Jorge lima caldas –
Promotor de Justiça em exercício na 2ª PJ redenção.

Protocolo: 672836
 2ª ProMotoria de JUstiÇa de redeNÇÃo
extrato da Portaria nº 002/2021-MP/2ªPJr 
 a 2ª Promotora de Justiça de redenção, com fundamento no art.54, Vi e 
§3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da rESolUÇÃo 
nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo nº 000251-070/2020 que se encontra à disposição na Pro-
motoria de Justiça de redenção, situada na av. Manoel Vicente Pereira, nº 
385, lotes 20/25 – Parque dos Buritis – cEP. 68.552-760 – redenção/Pa.
PorTaria nº 002/2021-MP/2ª PJr
interessados:
 Prefeitura Municipal de Pau d’arco e Jamailton leal de azevedo
 Objeto: “Acompanhar a conclusão da obra de reforma do Hospital Munici-
pal Antônia Pinheiro Cavalcante, no Município de Pau D’arco”.
leonardo Jorge lima caldas –
Promotor de Justiça respondendo pela 2ª PJ redenção.

Protocolo: 672839
eXtrato de PUBLicaÇÃo do ProcediMeNto adMiNistratiVo 
Nº 000931-382/2019
a ProMoTora dE JUSTiÇa do 3º carGo da ProMoToria dE JUSTiÇa 
dE coNcEiÇÃo do araGUaia, dra. crEMilda aQUiNo da coSTa, torna 
pública a instauração do ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo nº 000931-
382/2019, que se encontra à disposição na sede da 3ª Promotoria de 
Justiça de conceição do araguaia, localizada na avenida Marechal rondon, 
nº 90, centro, cEP 68.540-000, e-mail 3pjconceicaodoaraguaia@mppa.
mp.br , telefone/Whatsapp (94) 99116-4187. PorTaria de instauração 
nº 006/2021-MPPa/3ª PJca.  data da instauração: 25/06/2021. objeto: 

apuração de fato que enseja a tutela de interesse individual indisponível 
consistente na averiguação de situação de vulnerabilidade e risco psicossocial 
do noticiante a.a.M., objeto da Notícia de fato nº 000931-382/2019, autos 
apenso. Promotora de Justiça: crEMilda aQUiNo da coSTa

Protocolo: 672826
Portaria ProcediMeNto adMiNistratiVo Nº 
013/2021-MP/3ªPJM/MP
o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da 3ª Promotora 
de Justiça de Marituba, PriScilla TErEZa dE araÚJo coSTa MorEi-
ra, titular, no uso de suas atribuições de defesa direitos constitucionais 
fundamentais, do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa de 
Marituba, vem no pleno uso de suas funções previstas no art. 129, iii, da 
constituição federal de 1988, de acordo com o art. 8º, §1º, da lei nº. 7. 
347/1985, art. 26, i, da lei nº 8.625/1993, com base no art. 54, i, da lei 
orgânica do Ministério Público do Estado do Pará e na resolução 23/2017 
do conselho Nacional do Ministério Público resolve instaurar o presente 
procedimento administrativo: SiMP 001336-025/2021
Polo aTiVo: MiNiSTÉrio PÚBlico
Polo PaSSiVo: SEcrETaria ESTadUal dE EdUcaÇÃo-SEdUc
oBJETo da aPUraÇÃo: apurar e fiscalizar as políticas públicas referentes 
as estruturas das escolas Estaduais do Estado do Pará, localizadas no mu-
nicípio de Marituba, figurando como interessada a SECRETARIA ESTADUAL 
dE EdUcaÇÃo-SEdUc, nos termos do artigo 31, inciso ii da resolução nº 
007/2019-cPJ.
PriScilla TErEZa dE araÚJo coSTa MorEira (3ª Promotora de Justiça 
cível e de defesa dos demais direitos constitucionais fundamentais, do 
Patrimônio Público e da Moralidade administrativa de Marituba)

Protocolo: 672819
Portaria ProcediMeNto adMiNistratiVo Nº 
012/2021-MP/3ªPJM/MP
o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da 3ª Promotora 
de Justiça de Marituba, PriScilla TErEZa dE araÚJo coSTa MorEi-
ra, titular, no uso de suas atribuições de defesa direitos constitucionais 
fundamentais, do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa de 
Marituba, vem no pleno uso de suas funções previstas no art. 129, iii, da 
constituição federal de 1988, de acordo com o art. 8º, §1º, da lei nº. 7. 
347/1985, art. 26, i, da lei nº 8.625/1993, com base no art. 54, i, da lei 
orgânica do Ministério Público do Estado do Pará e na resolução 23/2017 
do conselho Nacional do Ministério Público resolve instaurar o presente 
procedimento administrativo de acompanhamento de políticas públicas: 
SiMP 001335-025/2021
Polo aTiVo: MiNiSTÉrio PÚBlico
Polo PaSSiVo: MUNicÍPio dE MariTUBa
OBJETO DA APURAÇÃO: apurar e fiscalizar as políticas públicas de preven-
ção, contenção e tratamento adotadas por parte do Município de Marituba 
em relação a Hanseníase, figurando como interessada a PREFEITURA MU-
NiciPal dE MariTUBa, nos termos do artigo 31, inciso ii da resolução nº 
007/2019-cPJ.
PriScilla TErEZa dE araÚJo coSTa MorEira (3ª Promotora de Justiça 
cível e de defesa dos demais direitos constitucionais fundamentais, do 
Patrimônio Público e da Moralidade administrativa de Marituba)

Protocolo: 672822
eXtrato de PUBLicaÇÃo do ProcediMeNto adMiNistratiVo 
Nº 003928-382/2018
a ProMoTora dE JUSTiÇa do 3º carGo da ProMoToria dE JUSTiÇa 
dE coNcEiÇÃo do araGUaia, dra. crEMilda aQUiNo da coSTa, torna 
pública a instauração do ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo nº 003928-
382/2019, que se encontra à disposição na sede da 3ª Promotoria de 
Justiça de conceição do araguaia, localizada na avenida Marechal rondon, 
nº 90, centro, cEP 68.540-000, e-mail 3pjconceicaodoaraguaia@mppa.
mp.br , telefone/Whatsapp (94) 99116-4187. PorTaria de instauração 
nº 002/2021-MPPa/3ª PJca.  data da instauração: 24/06/2021. objeto: 
apuração de fato que enseja a tutela de interesse individual indisponível 
consistente na averiguação oficiosa de paternidade da menor M.E.A.A., 
objeto da Notícia de fato SiMP nº 003928-382/2018. Promotora de Justiça: 
crEMilda aQUiNo da coSTa

Protocolo: 672816
eXtrato da Portaria Nº 003/2021-MPPa/PJo
a Promotoria de Justiça de Óbidos/Pa, com fundamento nos arts. 127 e 
129, incisos Vi e iX da constituição da república de 1988; art. 182, in-
cisos Vi e iX da constituição do Estado do Pará de 1989; art. 52 e 54 da 
lei complementar Estadual nº 057/2006 e art. 26, i da lei federal nº 
8.625/93; e disposições constantes das leis federais n. 10.216/2001 e 
13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência); da Resolução nº 174, 
de 04/07/2017, do conselho Nacional do Ministério Público e resolução n. 
007/2019 do colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Pará, torna 
pública a conversão das Notícias de fatos 000997-178/2020 e 000860-
178/2021 em Procedimento administrativo 000997-178/2020, que se en-
contra à disposição na Promotoria de Justiça de Óbidos, situada na Praça 
Barão do rio Branco, s/n, centro, cEP 68250-000, Óbidos – Pa.
PorTaria nº 003/2021-MPPa/PJo
requerido: Marcelo Vieira Brito da Silva
Assunto: Apurar a existência de situação de risco à pessoa com deficiência 
MarcElo ViEira BriTo da SilVa, levada a efeito em razão de sua própria 
conduta, e examinar a necessidade de sua internação involuntária ou com-
pulsória mediante os elementos colhidos no presente procedimento, além 
de verificar a necessidade de promover a ação de interdição do INTERES-
Sado, através de atuação extrajudicial ou judicial do MiNiSTÉrio PÚBlic.

Protocolo: 672850


